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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários
Para o dia 11 - (TERÇA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  –  Ten  PM Pires CEC

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 1961, de 04  DEZ 2007

       EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e 
tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que versa 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75,  o 2°  Sgt  PM Mat. 29559-0/14º BPM, Edilson  dos  Santos  Silva 
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(considerando  o  constante  do  Ofício  n°  2007.0883.004897  da  1ª  Vara  da 
Comarca  de  Arcoverde-PE de  10  JUL 2007 e  Denúncia  da  Promotoria  de 
Justiça de Arcoverde-PE, e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), pelo 
seguinte fato: Acusado oficialmente de ter conduta irregular e em conseqüência 
praticado ato que afetou a honra pessoal, o pundonor policial-militar e o decoro 
da classe, quando no dia 30 MAR 2007 por volta das 08 horas, na estrada de 
acesso à Agência da COMPESA, na Cidade de Arcoverde-PE, os indivíduos 
Edilberto Tenório de Britto e Erivaldo Félix de Oliveira, ceifaram a vida da 
vítima  Paulo  Barbosa  da  Silva,  após  atingirem  esta  com diversos  disparos 
efetuados com duas espingardas Cal.  12 e dois revólveres  Cal.  38.  Narra  a 
denúncia do Ministério Público de Arcoverde-PE, base desta portaria, que o 
crime foi arquitetado e encomendado por Arquimedes Guedes Valença Filho, 
mediante  promessa  de  recompensa  financeira  aos  indivíduos acima citados, 
tendo o Aconselhado e o indivíduo João Tenório Neto sido os fornecedores das 
armas de fogo para o crime, quais sejam, uma espingarda Cal. 12 e um revólver 
Cal. 38; 

II  – Determinar que conforme preceitua o Art.  3º  do Decreto nº 
28.841,  de  20  JAN 2006,  o  policial  militar  ora  submetido  a  Conselho  de 
Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na OME de origem; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1962, de 04  DEZ 2007

       EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e 
tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que versa 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, 
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de 19  AGO 75, o  Cb PM Mat. 18961-8/16º BPM, Roberval Alves de Souza 
(considerando o constante do Ofício n° 2074/1ª Seção/16° BPM, de 10 OUT 
2007, e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), pelo seguinte fato: Em 
razão de se encontrar no comportamento “MAU” e não demonstrar qualquer 
interesse  em  melhorar  sua  conduta,  sendo  reincidente  na  prática  de 
transgressões  disciplinares,  uma  vez  que,  apesar  das  respectivas  sanções 
aplicadas, continua a cometer tais infrações, conforme se verifica em sua ficha 
disciplinar o registro de 02 (duas) prisões e 02 (duas) repreensões nos últimos 
dois anos, e, finalmente, por haver, no dia 25 JUL 2007, dirigido-se de forma 
desatenciosa a superior hierárquico, o que vai de encontro com os preceitos 
básicos da Corporação, quais sejam a hierarquia e a disciplina; 

II – Determinar que o policial militar, ora submetido a Conselho de 
Disciplina, permanecerá no exercício normal de suas funções policiais na OME 
de origem, conforme preceitua o Art.  3º  do Decreto  nº  28.841,  de 20 JAN 
2006; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder ao aludido Processo Administrativo;

IV  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1963, de 04 DEZ 2007

  EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e 
tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que versa 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haverem incorrido no 
que preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 
3.639,  de  19  AGO  75,  o  3°  Sgt PM  Mat.  31641-5/16º  BPM,  Gutemberg 
Hipócrates de Oliveira e o Sd PM Mat. 26352-4/BPRv, Edilson Fernandes de 
Oliveira  (considerando o constante do Ofício n° 2213/GAB/Cor. Ger., de 14 
AGO 2006, Protocolo n° 1395/06, Denúncia do Ministério Público 
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de Pernambuco e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), pelo seguinte 
fato:  Acusados  oficialmente  por  terem  procedido  incorretamente  no 
desempenho dos cargos, praticado atos que atingiram as vigas mestres da vida 
castrense, que é a hierarquia e disciplina, quando no dia 22 OUT 2005, por 
volta das 22 horas, na PE-15, nas proximidades do Hospital Geral de Paulista, 
os Aconselhados na condição de militares, o primeiro no comando da viatura 
PR-7215 e o segundo como motorista, estando empenhados em ocorrência de 
trânsito em que aguardavam o Instituto de Criminalística. Narra a denúncia do 
Ministério Público, base desta, que durante a espera do IC, os Aconselhados 
solicitaram autorização do CIODS para deslocamento objetivando promoção 
da  refeição,  no  que  foram  autorizados.  No  deslocamento  para  a  refeição 
ocorreu um novo acidente no qual estava empenhado na época o Oficial de 
Operações do 17° BPM, 1° Ten PM Aerton Luiz de Lima, que em face da 
gravidade,  deu  contra  ordem  aos  Aconselhados,  determinando-os  que 
permanecessem no local com o fim de sinalização e balizamento. Todavia, os 
Aconselhados se recusaram a dar cumprimento à ordem do oficial, alegando 
que iriam jantar, pois se demorassem o restaurante encerraria o atendimento. O 
local ficou sendo balizado pela equipe do oficial, porém com prejuízo para o 
trânsito;  

II  –  Determinar  que  os  policiais  militares,  ora  submetidos  a 
Conselho de Disciplina,  permanecerão no exercício normal  de suas funções 
policiais  na  OME de  origem,  conforme  preceitua  o  Art.  3º  do  Decreto  nº 
28.841, de 20 JAN 2006; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder ao aludido Processo Administrativo;

IV  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1964, de 04 DEZ 2007

       EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e 
tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que versa 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social, 
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R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, 
de  19  AGO  75,  o  Sd  PM  Mat.  29331-8/4ª  CIPM,  Adriano  Elias  Romão 
(considerando o constante do Ofício n° 522/SAA/4ª CIPM, de 24 AGO 2007 e 
Auto de Prisão em Flagrante  Delito  e  seus anexos,  todos apensados  a  esta 
Portaria),  pelo  seguinte  fato:  Acusado  oficialmente  de  ter  procedido 
incorretamente  no  desempenho do  cargo,  de  ter  praticado  ato  que afetou  a 
honra pessoal, o pundonor policial-militar e o decoro da classe e de ter ferido 
diretamente as vigas mestres da vida castrense, quando no dia 17 AGO 2007, 
por  volta  das  12h30,  conduzindo  a  viatura  de  patrimônio  10307/4ªCIPM, 
veículo tipo Ranger, parou no trailer da Operação Polígono no Município de 
Petrolândia-PE, sendo notado pelo Cb PM Santos que o mesmo apresentava 
visíveis  sinais  de  embriaguez  alcoólica,  sendo  orientado  para  não  mais 
conduzir a referida viatura. Narra o Auto de Prisão em Flagrante, base desta 
portaria,  que  o Aconselhado mesmo sendo orientado pelo  graduado,  tentou 
deixar o local, momento em que o Sd PM Dijaldo retirou a chave da ignição da 
viatura,  e  como  consequencia,  o  Aconselhado  tentou  sacar  sua  arma  um 
revólver Taurus Cal. 38, fazendo com que o Sd PM Dijaldo juntamente com o 
Cb PM Santos iniciassem luta corporal com este conseguindo tomar-lhe a arma 
e contê-lo. Com a chegada do 1° Ten PM Laurindo aquele Trayler,  este se 
dirigiu ao Aconselhado, e tentou tirar as algemas, que havia sido colocada para 
conter o mesmo, momento em que o oficial foi surpreendido por agressões, 
chutes e o uso de palavras de calão, sendo-lhe então dado voz de prisão, e o 
Aconselhado  foi  conduzido  para  a  Delegacia  de  Polícia  de  Petrolândia-PE, 
onde  foi  Autuado  em  Flagrante  Delito  por  porte  ilegal  de  arma  de  fogo; 

II  – Determinar que conforme preceitua o Art.  3º  do Decreto nº 
28.841,  de  20  JAN  2006,  o  policial  militar  ora  submetido  a  Conselho  de 
Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na OME de origem; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.
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Nº 1966, de 04 DEZ 2007 

EMENTA: Designa  Militares  Estaduais  Inativos   para  a 
                    realização   de    Segurança   Patrimonial   e  dá 
                    outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei 
nº 11.116, de 22 JUL 94;

Considerando a extrema necessidade de preenchimento das lacunas 
oriundas dos militares inativos dispensados desta Guarda por motivos diversos,

R E S O L V E:

I – Designar, para a função de Agentes de Segurança Patrimonial 
em órgãos do Poder Executivo Estadual, de acordo com os Artigos 2º e 3º, da 
Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, com redação das Leis nº 12.010, de 07 JUN 01 e 
nº 12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 14, do Decreto nº 26.403, de 11 FEV 04 e 
alterações  introduzidas  pelo  Decreto Estadual  nº  28.821,  de 16 JAN 06,  os 
militares  estaduais  inativos  expressos  no  quadro  abaixo  em  substituição, 
respectivamente aos constantes no quadro subseqüente:

Grad. Mat. CPF Nome

Subten RRPM 107143-2 150.169.784-68 Adalberto R. de Barros

3º Sgt  RRPM 107144-0 282.539.494-72 Nivaldo de Souza Cavalcanti

3º Sgt RRPM 107145-9 014.330.728-23 Waldy Cavalcanti de Morais

3º Sgt RRPM 107146-7 325.869.654-34 Luiz Carlos P. de Albuquerque

3º Sgt RRPM 107147-5 195.511.344-00 Artur Vicente de Farias Filho

Militares Inativos Substituídos

Posto/Grad. Mat. Nome

Subten RRPM 990713-3 Geraldo Miranda Paiva

1º Sgt RRPM 102667-4 Eraldo Jacinto Ramos da Silva
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Militares Inativos Substituídos

Posto/Grad. Mat. Nome

3º Sgt RRPM 990.995-8 José Podtiguara de Andrade

3º Sgt RRPM 106200-0 Cícero Agustinho da Costa

Cb RRPM 105132-6 Sandra Regina Caldas da Costa

II – Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 1º DEZ 2007, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 1967, de 04 DEZ 2007

EMENTA:  Designa Militar Estadual Inativo  para  a  reali-
                     zação  de  Segurança  Patrimonial  e  dá outras 
                     providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando,  a  deliberação  do  Exmo.  Sr.  Secretário  de 
Administração e Reforma do Estado, através do Ad Referendum do CSPP nº 
067, de 19 OUT 2006, autorizando a designação de militares estaduais inativos 
para  a  função  de  Agentes  de  Segurança  nas  Unidades  da  Secretaria  de 
Educação – SEDUC;  

Considerando ainda, que o militar,  abaixo nominado, manifestou 
sua aceitação e atende a todas as exigências legais para a designação,

R E S O L V E:

I – Designar, para a função de Agentes de Segurança Patrimonial 
em órgãos do Poder Executivo Estadual, o Cabo RRPM Mat. 107148-3 Manoel 
Pinto Neto e CPF nº 286.916.364-91, de acordo com os Artigos 2º e 3º, da Lei 
nº 11.116, de 22 JUL 94, com redação das Leis nº 12.010, de 07 JUN 01 e nº 
12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 14, do Decreto Estadual nº 26.403, de 11 FEV 
04 e alterações introduzidas pelo Decreto Estadual nº 28.821, de 16 JAN 06.
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II – Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 1º DEZ 2007, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

2.0.0.   CONFRATERNIZAÇÃO NATALINA

2.1.0.   Realização

Realizar-se-á  no  dia  14  DEZ  2007  (sexta-feira),  no  restaurante 
Portal do Derby, a partir das 12 horas, a confraternização Natalina da Turma: 
“1º Ten PM Davi Torres de Amaral” – Aspirantes 1997. Desde já ficam todos 
convidados, ao tempo que necessitamos confirmação até o dia 10 DEZ 2007 
(segunda-feira), pelos fones:

(81) 9989-7822 (Cap PM Cintra)
(81) 9946-3249 (Cap PM Xavier)
(81) 9982-0082 (Cap PM Marcelo)
(81) 8814-0403 (Cap PM Adriana)
(81) 8859-5301 ( Maj BM Farias)
(81) 9615-9604 (Cap BM Barros Silva).

3.0.0.   18º  ANIVERSÁRIO  DA  1ª  COMPANHIA INDEPENDENTE 
            DE OPERAÇÕES ESPECIAIS (1ª CIOE)

3.1.0.   Programação - Realização

Realizar-se-ão, no período de 05 a 21 de dezembro do corrente ano, 
as  comemorações  alusivas  ao  18º  Aniversário  da  1ª  CIOE,  conforme 
programação a seguir:

1 - Olimpíadas da 1ª CIOE
Data: 05 DEZ 07 (quarta-feira)
Hora: 07 às 12 horas
Local: Instalações da APMP
Uniforme: Educação Física
Participantes: Integrantes da 1ª CIOE

2 - Culto Ecumênico de Ação de Graças
Data: 12 DEZ 07 (quarta-feira)
Hora: 08 horas
Local: Base da 1ª CIOE
Uniforme: Tático Urbano
Participantes: Integrantes da 1ª CIOE
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3 - Solenidade Militar
Data: 20 DEZ 07 (quinta-feira)
Hora: 19 horas
Local:Terminal de Passageiros do Porto do Recife
Uniforme dos integrantes da 1ª CIOE: Tático Urbano
Comparecimento: Comandantes de OME/CPE, ficando convidados os  Coman-
                              dantes de OME/RMR
Uniforme: 3º "B"
Civis - Traje: Esporte Fino.

4 - Torneio Interno de Futebol
Data: 21 DEZ 07 (sexta-feira)
Hora: 08 horas
Local: C.T. do SPORT CLUB DO RECIFE (Ilha do Retiro)
Uniforme: Educação Física   (Nota s/n/2007/1ª CIOE).

4.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento 
ao BG nº 228, de 10 DEZ 2007, versando atividades Cirúrgicas e SUNOR nº 
047, de 10 DEZ 2007

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Oferecimento de Denúncia - Comunicação

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, por meio do 
Ofício nº 2983/GAB/Cor.Ger., de 29 OUT 07, remeteu ao Comandante Geral 
da  Corporação cópia  da Denúncia  nº  1434/2007 (Ref.:  IPM – s/n  –  Of.  nº 
283/07-Sec./6º  BPM  -  DPROC  nº  222.172),  de  27  JUN  07,  oriunda  da 
Procuradoria  Geral  de  Justiça,  que  por  sua  Central  de  Inquéritos  ofereceu 
denúncia em desfavor do Sd PM Mat. 910306-0/18º BPM, Adriano Batista do 
Nascimento, como incurso no Art. 265 c/c o Art. 344 do Código Penal Militar. 
(Nota nº 245/2007/DP-3/SSJD).

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, por meio do 
Ofício nº 2984/GAB/Cor.Ger., de 29 OUT 07, remeteu ao Comandante Geral 
da Corporação cópia da Denúncia nº 1434/2007 (Ref.: IPM – Of. nº 0531/00 – 
1ª Seção), de 18 AGO 00, oriunda da Procuradoria Geral de Justiça, que por 
sua Central de Inquéritos ofereceu denúncia em desfavor do Sd PM Mat. 
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920551-9/8º BPM, José Roberto da Silva, incurso nas penas do Art. 187 do 
Código Penal Militar.  (Nota nº 245/2007/DP-3/SSJD).

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, por meio do 
Ofício nº 3016/GAB/Cor.Ger., de 31 OUT 07, remeteu ao Comandante Geral 
da Corporação cópia da Denúncia nº 712/2007 (Dproc nº 207473), de 02 ABR 
07, oriunda da Procuradoria Geral de Justiça, que por sua Central de Inquéritos 
ofereceu  denúncia  em  desfavor  do  Sd  PM  Mat.  27870-0/DEIP,  Sebastião 
Cosme Pessoa Filho, como incurso nas penas dos Artigos 160 e 163 do Código 
Penal Militar.  (Nota nº 245/2007/DP-3/SSJD).

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, por meio do 
Ofício nº 3111/GAB/Cor.Ger., de 13 NOV 07, remeteu ao Comandante Geral 
da Corporação cópia da Denúncia nº 2261/2007 (Ref.: Portaria do Comando do 
4º BPM nº 019/07 – Autos nº 231419), de 13 SET 07, oriunda da Procuradoria 
Geral  de  Justiça,  que  por  sua  Central  de  Inquéritos  ofereceu  denúncia  em 
desfavor  do Sd PM Mat.  25990-0/4º  BPM, Carlos  Moreira  da Silva,  como 
incurso  nas  penas  do  Art.  195  do  Código  Penal  Militar  (Decreto-Lei  nº 
1.001/69).  (Nota nº 245/2007/DP-3/SSJD).

1.2.0.   Alvará de Soltura - Comunicação 

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 1225/DPJ, 
de 07 NOV 07, que o Cb PM Mat. 18078-5/17º BPM, Isaac Lemos Silva, teve 
expedido em seu favor Alvara de Soltura nº 2007.0136.12016, de 30 OUT 07, 
oriundo da Justiça Militar Estadual. Comunicou ainda que o mesmo não foi 
posto em liberdade  em razão  do  mesmo encontrar-se  com um processo  de 
regressão de regime, em andamento na 1ª Vara de Execuções Penais.  (Nota nº 
247/2007/DP-3/SSJD).

1.3.0.   Liberdade do CREED - Comunicação 

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 1269/DPJ, 
de 20 NOV 07, que os Soldados PM Mat. 27146-2/5º BPM, Damião Antônio 
Dias  Cruz  e  Mat.  990047-0/23º  BPM,  Wetson  Cavalcanti  Lacerda,  foram 
postos em liberdade, no dia 14 NOV 07, por força dos Alvarás de Soltura nº 
2007.0136.12587 e nº 2007.0136.12858, de 14 NOV 07, oriundos da Justiça 
Militar Estadual.  (Nota nº 248/2007/DP-3/SSJD).

2.0.0.   JUSTIÇA COMUM

2.1.0.   Oferecimento de Denúncia 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, por meio do 
Ofício nº 3063/GAB/Cor.Ger., de 08 NOV 07, remeteu ao Comandante Geral 



12 BOLETIM GERAL  Nº A 1.0.00.0 228 
_________________________________________________________________________

da Corporação cópia da Denúncia nº 2081/2007 (Ref: DPROC nº 235673 – 
Juiz de Direito da Vara do Júri da Capital), oriunda da Procuradoria Geral de 
Justiça, que por sua Central de Inquéritos ofereceu denúncia em desfavor da 3º 
Sgt PM Mat. 26693-0/DF, Jaqueline de Souza, com o incurso no Art. 121, § 2º, 
Incisos II e IV, do Código Penal Brasileiro e da Sd PM Mat. 103041-8/BPGd, 
Sayonara Silva das Neves, com o incurso no Art. 121, § 2º, Incisos II e IV e 
ainda  Art.  29,  todos  do  Código  Penal  Brasileiro.   (Nota  nº  244/2007/DP-
3/SSJD).

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, por meio do 
Ofício nº 3092/GAB/Cor.Ger., de 09 NOV 07, remeteu ao Comandante Geral 
da Corporação cópia da Denúncia, de 08 AGO 07, oriunda da 1ª Promotoria de 
Justiça de Afogados da Ingazeira-PE, que ofereceu denúncia em desfavor do 
Sd PM Mat. 103658-0/23º BPM, Daniel do Nascimento Souza, com o incurso 
no  Art.  121,  §  2º,  Incisos  I  e  IV  do  Código  Penal  Brasileiro.   (Nota  nº 
244/2007/DP-3/SSJD).

2.2.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação 

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 1262/DPJ, 
de  16  NOV  07,  que  o  Sd  PM  Mat.  910444-5/1º  BPTran,  Luciano  Vilela 
Gonçalves, foi recolhido no Centro de Reeducação da PMPE,  no dia 08 NOV 
07, por haver sido expedido em seu desfavor Mandado de Prisão Temporária, 
de  29  OUT  07,  oriundo  da  Comarca  do  Jaboatão  dos  Guararapes  –  Vara 
Privativa do Júri (Inq. Policial nº 222.2007.010468-7).  (Nota nº 246/2007/DP-
3/SSJD).

2.3.0.   Liberdade do CREED - Comunicação 

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 1243/DPJ, 
de 09 NOV 07, que o Sd PM Mat. 910186-1/CMH, Sharly Teixeira Diniz, foi 
posto em liberdade, no dia 08 NOV 07, por força do Alvará de Soltura nº 64, 
de 08 NOV 07, oriundo do Tribunal de Justiça – Diretoria Criminal/2ª Câmara 
Criminal.  (Nota nº 249/2007/DP-3/SSJD).

2.4.0.   Decretação de Prisão Preventiva - Comunicação 

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 1232/DPJ, 
de 07 NOV 07, que o preso de justiça, Sd PM Mat. 30958-3/18º BPM, Luiz 
Carlos da Silva, o qual cumpria o lapso temporal de 30 (trinta) dias, decretada 
pelo Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Pombos-PE, teve em seu 
desfavor a decretação da prisão preventiva, conforme Mandado de Prisão, de 
05 NOV 07, expedido por aquele Juízo.  (Nota nº 250/2007/DP-3/SSJD).
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2.5.0.   Inquérito Policial Militar

2.5.1.   Solução

Origem: Portaria do Comando Geral n° 1408, de 23 AGO 2007
Encarregado: Cap PM Jovêncio Antônio da Silva Filho
Fato a Apurar: Indícios de recebimento  irregular  dos  vencimentos  destinados
                         ao servidor  militar  estadual Mat.  604741-6, Erasmo de  Souza 
                         Farias,  falecido em 31 JUL 2006 por parte de familiares do "de 
                        cujus". 

Vistas  e  analisadas  as  peças  que compõem o presente  Inquérito 
Policial Militar (IPM), verifica-se que os fatos ocorreram da seguinte maneira: 
No dia  31 JUL 2006,  o militar  estadual  inativo Mat.  604741-6,  Erasmo de 
Souza  Farias,  faleceu  em  sua  residência,  tendo  como  “causa  mortis” 
Cardiopatia Hipertrófica, Insuficiência Aortica, Aneurisma de Massa da Aorta 
e Nefroesclerose, conforme consta em Certidão de Óbito. Ocorre que após a 
morte do Sr. Erasmo Farias, até o mês de junho de 2007 os vencimentos do 
militar estadual inativo continuaram a ser sacados, sendo suspenso os depósitos 
após o termo de declaração prestado pela Srª Maria de Fátima Farias de Araújo, 
filha do falecido, que informou ao então 1º Ten PM/PIP, Luiz Vilarim da Silva 
Jordão, que seu filho de nome José Sharles Farias dos Santos estava utilizando 
o cartão salário de seu falecido genitor, como se vivo ele fosse.

Perscrutando  os  autos  objetivando  o  entendimento  dos  fatos, 
exposto ficou que a Srª Maria de Fátima Farias de Araújo, procurou o 3º Sgt 
RRPM Edson da Silva Oliveira, por se conhecerem desde a infância, no sentido 
de orientá-la sobre o recebimento do seguro do seu genitor falecido, tendo o 
graduado  se  prontificado  a  acompanhar  a  Srª  Maria  de  Fátima  ao  Recife, 
precisamente ao Centro de Assistência Social(CAS) a fim de obter informações 
sobre quais procedimentos deveria adotar para receber o seguro de vida. No 
CAS/PMPE, a Srª Maria de Fátima tomou conhecimento que o seu filho José 
Sharles já teria recebido todo o montante do valor referente ao seguro do seu 
genitor. Ao tomar conhecimento da atitude de seu filho, a Srª Maria de Fátima 
informou ao Sgt RRPM Édson que seu filho estaria recebendo os vencimentos 
mensais  do  seu  genitor  mesmo  após  sua  morte,  diante  de  tal  afirmação  o 
graduado  conduziu  a  Srª  Maria  de  Fátima  até  a  Pagadoria  de  Inativo  e 
Pensionistas(PIP)  onde  a  mesma  prestou  declaração  ao  então  1º  Ten  PM 
Vilarim,  que  de  imediato  comunicou  ao  Chefe  da  PIP,  onde  este  último 
determinou o desligamento do ex-servidor Erasmo de Souza Farias da folha de 
pagamento.

Ilativo é a participação do Sr. José Sharles Farias dos Santos, no 
que se refere aos saques, pois partindo-se do princípio  que  o  Sr.  José  Sharles 
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acompanhava  seu avô quando vivo ao banco  para  sacar  os  vencimentos,  e 
conforme consta nos autos que quem efetivamente realizava os saques era o Sr. 
José  Sharles  por  ser  conhecedor  da  senha  pessoal  do  seu  avô  e  ser  seu 
representante  legal,  haja  vista  possuí  uma  procuração.  Ocorre  que  após  o 
falecimento do Sr. Erasmo Farias, o seu cartão bancário permaneceu de posse 
do seu neto que continuou sacando os vencimentos pelo menos até o mês de 
fevereiro de 2007, momento que o mesmo informou na Delegacia de Polícia de 
Vitória de Santo Antão que havia perdido sua carteira porta cédulas, onde se 
encontrava o cartão magnético pertencente ao seu avô e conforme o próprio 
José Sharles a senha do cartão, o que justificaria os saques posteriores.

  
Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 

I – Concordar com o parecer do Oficial encarregado do IPM;

II  –  Propor  ao  Ministério  Público  a  instauração  de  Inquérito 
Policial Civil por haver o Sr. José Sharles Farias dos Santos ter cometido crime 
de  natureza  comum,  quando  permaneceu  sacando  indevidamente  os 
vencimentos  devidos  ao  Sr.  Erasmo  de  Souza  Farias  mesmo  após  o  seu 
falecimento; 

III  –  Determinar  ao  Chefe  do  Centro  de  Assistência  Social  da 
PMPE, que adote medidas de procedimentos quanto aos casos de familiares de 
militares estaduais falecidos que procuram aquele Centro objetivando sacar o 
seguro de vida de seus parentes, objetivando informar a Pagadoria de Inativos e 
ao FUNAPE sobre o falecimento destes militares estaduais;

IV -  Remeter  os  autos  deste  IPM,  devidamente  solucionados,  à 
Central de Inquéritos do Ministério Público de Pernambuco;

V -   Remeter  cópias  da Solução  e  do  Relatório  à  Corregedoria 
Geral da SDS, à FUNAPE, à Diretoria de Pessoal(SSJD-SC), à Diretoria de 
Finanças,  à  Chefia  da  PIP,  para  conhecimento  e  adoção  das  providências 
cabíveis;

VI  –   Enviar cópias dos autos à 2ª Seção do EMG.
 

2.6.0.   Prorrogação de Prazo

Prorrogo, por 20 (vinte) dias, nos termos do § 1º, Art. 20 do Código 
de Processo Penal Militar, o prazo para a conclusão dos trabalhos do Inquérito 
Policial Militar, para o qual foi designado como Encarregado o Maj PM Mat. 
1834-1/2ª EMG, Jonas Félix Barbosa, conforme a solicitação descrita no Ofício 
nº 024/IPM, de 13 NOV 2007.  (Nota nº 135/DP-3/SSJD -SC-DPJM). 
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3.0.0.   DISCIPLINA

3.1.0.   Prisão Administrativa

2º Sgt PM Mat. 930368-5/11º BPM, Onildo Lopes Mendes, o qual 
encontra-se submetido ao Art. 14 da Lei nº 11.929/01, por força do Decreto 
Governamental  nº  29.891,  de  21  NOV  06,  teve  decretada  sua  prisão 
administrativa,  por  72  horas,  em  virtude  de  ter  cometido  transgressões 
disciplinares, estando ainda o mesmo cumprindo 30 (trinta) dias de prisão no 
Regimento de Policiamento Montado. (conforme Ofício nº 153/SS-4/2ª EMG, 
de 26 SET 07).  (Nota nº 218/2007/DP-3/SSJD).

ITURBSON AGOSTINHO DOS  SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

                  


